
PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 1185, de 2017.

De autoria do nobre Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe obriga todos os estabelecimentos comerciais no Estado que disponibilizem copos descartáveis em cor predominantemente azul com a inscrição ‘zero açúcar’ para utilização em máquinas de refrigerantes, inclusive na tampa do copo.

A finalidade do Projeto de lei é a de proteger os consumidores, em especial os portadores de diabetes tipo1, tipo 2 e todos que tiverem restrição de açúcares.

Portanto, o escopo dessa proposição aponta para a temática da Saúde Pública.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos, no período correspondente à 196ª Sessão Ordinária (em 27 de dezembro de 2017) e às 1ª a 4ª Sessões Ordinárias (de 2 a 7 de fevereiro de 2018).

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

“Artigo 31 – Caberá às Comissões Permanentes, observada a competência específica definida nos parágrafos:

(...)

§ 1º – À Comissão de Constituição, Justiça e Redação compete manifestar-se a respeito de todos os assuntos quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico (g. n.), apresentar a redação final das proposições, salvo nos casos em que essa incumbência estiver expressamente deferida por este Regimento a outra Comissão, e manifestar-se quanto ao mérito das proposições nos casos de:

1. reforma da Constituição;

2. licença ao Governador para interromper o exercício das suas funções ou ausentar-se do Estado;

3. Poder Judiciário;

4. Ministério Público;

5. Defensoria Pública;

6. declaração de utilidade pública de associações civis;

7. consolidação de leis e revogação expressa de proposições legislativas não recepcionadas por normas constitucionais.”

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado, como se pode verificar a seguir, respectivamente..

“Artigo 19 – Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, ressalvadas as especificadas no artigo 20, e especialmente sobre:

(...)

Artigo 24 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

(...)

“Artigo 145 – A Assembleia exerce a sua função legislativa por via de projetos de lei, de decreto legislativo ou de resolução.

§ 1º – Os projetos de lei são destinados a regular as matérias de competência do Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

(...)

Artigo 146 – A iniciativa dos projetos caberá, nos termos da Constituição e do Regimento Interno: 

I – à Mesa; 

II – às Comissões; 

III – às Deputadas e aos Deputados; 

IV – ao Governador do Estado; 

V – ao Tribunal de Justiça; (35) 

VI – ao Procurador-Geral de Justiça; (36) 

VII – ao Tribunal de Contas; (37) 

VIII – aos cidadãos.”

A proposição é livre de qualquer vício formal que supostamente pudesse proibir o seu trâmite regular.

Com efeito, o projeto pretende, com a adoção das medidas apresentadas, tão somente dar proteção, na área da Saúde Pública, aos portadores de diabetes e, por conseguinte, a toda a sociedade.  Efetivamente, a proposição não almeja legislar sobre comércio, mas sim determinar medidas de proteção à saúde, protegendo os portadores de diabetes que correm risco de ingerir açúcar pela utilização imprópria de copos descartáveis que não indicam corretamente as características da bebida. 

Portanto, o projeto de lei sob análise desta CCJR abarca tema que não conflita, em absoluto, com as regras de competência legislativa, seja quanto à iniciativa de sua proposição, seja no tocante ao conhecimento e à deliberação da matéria pelo Poder Legislativo Estadual.

Com relação ao esse mesmo tema, dispõe a Constituição Federal:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição

(...)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

XV - proteção à infância e à juventude;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.”

(...)

Ademais, como salienta o autor em sua justificativa: “

Por todos esses motivos, a proposta é pertinente, muito relevante e absolutamente apropriada, sobretudo nos dias de hoje, em que os estabelecimentos que fornecem refrigerantes, sucos e similares, utilizando copos idênticos tanto para servir as bebidas dietéticas quanto as bebidas comuns com alto teor de açúcar, colocando em risco a saúde dos portadores de diabetes.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1195, de 2017.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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